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ANEXO III

VEÍCULOS DE SERVIÇOS
Superior Tribunal Militar

MARCA MODELO ANO PLACA COMB. LOCAL
01 F I AT Ducato/Amb. 08/08 JGC-6271 Diesel STM
02 VW Caminhão 06/07 JJE-4227 Diesel STM
03 MB Sprinter 00/01 JFP-5463 Diesel STM
04 MB Sprinter 00/01 JFP-5473 Diesel STM
05 VW Kombi 06/07 JJE-2627 Flex STM
06 TO Y O TA Hilux SW4 09/09 JHN-6313 Diesel STM
07 GM Blazer 02/03 JFP-2615 Gasolina STM
08 TO Y O TA Corolla 11 / 11 J H T - 11 2 1 Flex STM
09 TO Y O TA Corolla 11 / 11 J H T - 11 3 1 Flex STM
10 TO Y O TA Corolla 11 / 11 J H T - 11 4 1 Flex STM
11 FORD Focus 1 0 / 11 JIF-9979 Flex STM
12 FORD Focus 1 0 / 11 JIF-9989 Flex STM
13 FORD Focus 1 0 / 11 JIF-9969 Flex STM
14 FORD Focus 1 0 / 11 JHY-9819 Flex STM
15 FORD Focus 1 0 / 11 JHY-9829 Flex STM
16 FORD Focus 1 0 / 11 JJI-4825 FleX STM
17 FORD Focus 1 0 / 11 JJI- 4835 Flex STM
18 HONDA Civic 2005 JFQ-5645 Gasolina STM
19 HONDA Civic 2005 JFQ-5715 Gasolina STM
20 HONDA Civic 2005 JFQ-5725 Gasolina STM
21 VW Parati 08/08 J G C - 6 0 11 Flex STM
22 VW Parati 08/08 JGC-6021 Flex STM
23 VW Parati 08/08 JGC-6031 Flex STM
24 F I AT Palio Weekend 07/07 JJE-3337 Flex STM
25 F I AT Palio Weekend 07/07 JJE-3347 Flex STM
26 VW Santana 05/05 CMW-6057 Alcool STM
27 VW Santana 02/03 JFP-1755 Gasolina STM
28 VW Santana 02/03 JFP-3065 Alcool STM
29 VW Santana 05/05 IMK-0797 Alcool STM
30 VW Santana 02/03 JFP-0505 Alcool STM
31 VW Santana 02/02 JFP-3782 Gasolina STM
32 VW Santana 05/05 JFQ-2265 Alcool STM
TO TA L : 32

VEÍCULOS DE SERVIÇOS
Auditorias da Justiça Militar da União

MARCA MODELO ANO PLACA COMB. LOCAL
01 F I AT Palio Weekend 07/07 LKG-9989 Flex Foro da 1ª CJM
02 F I AT Palio Weekend 07/07 LKG-9985 Flex Foro da 1ª CJM
03 F I AT Palio Weekend 07/07 LOZ-1736 Flex 1ª Aud 1ª CJM
04 F I AT Palio Weekend 07/07 LKG-9975 Flex 2ª Aud 1ª CJM
05 F I AT Palio Weekend 07/07 KMN-8835 Flex 3ª Aud 1ª CJM
06 F I AT Palio Weekend 07/07 LKG-9977 Flex 4ª Aud 1ª CJM
07 F I AT Palio Weekend 07/07 DJP-5674 Flex Foro da 2ª CJM
08 F I AT Palio Weekend 07/07 DJP-5656 Flex 1ª Aud 2ª CJM
09 F I AT Palio Weekend 07/07 DJP-5643 Flex 2ª Aud 2ª CJM
10 F I AT Palio Weekend 07/07 INS-8934 Flex 1ª Aud 3ª CJM
11 F I AT Palio Weekend 07/07 INU-2080 Flex 2ª Aud 3ª CJM
12 F I AT Palio Weekend 07/07 INT-4752 Flex 3ª Aud 3ª CJM
13 F I AT Palio Weekend 07/07 GMS-5160 Flex 4ª CJM
14 VW Santana 05/05 JFQ-2275 Alcool 4ª CJM
15 F I AT Palio Weekend 07/07 AOQ-6949 Flex 5ª CJM
16 VW Santana 05/05 AMP-3570 Alcool 5ª CJM
17 F I AT Palio Weekend 07/07 JQS-6596 Flex 6ª CJM
18 F I AT Palio Weekend 07/07 KKA-2072 Flex 7ª CJM
19 F I AT Palio Weekend 07/07 JUV-5703 Flex 8ª CJM
20 F I AT Palio Weekend 07/07 HFH-1089 Flex 9ª CJM
21 VW Santana 05/05 JFQ-2255 Alcool 9ª CJM
22 F I AT Palio Weekend 07/07 HXP-5563 Flex 10ª CJM
23 F I AT Palio Weekend 00/00 JFP-5782 Gasolina 11ª CJM
24 F I AT Palio Weekend 07/07 JXL-1535 Flex 12ª CJM
25 F I AT Palio Weekend 00/00 JFP-5772 Gasolina Aud. Correição
TO TA L : 25

MOISÉS FRANCISCO DE SOUSA

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA No- 430, DE 5 DE SETEMBRO DE 2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no § 1º do art. 74 da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011, resolve
publicar a estrutura remuneratória e os quadros demonstrativos de pessoal, na forma dos anexos I, II, III, IV e V.

RICARDO LEWANDOWSKI

ANEXO I

TABELA REMUNERATÓRIA
CARGO EFETIVO

Carreira Classe Padrão Vencimento Básico GAJ AQ
7,5%

AQ
10%

AQ
12,5%

GAS
35%

Analista Judiciário C 15 6.957,41 3.478,71 521,81 695,74 869,68 -
14 6.754,77 3.377,39 506,61 675,48 844,35 -
13 6.558,03 3.279,02 491,85 655,80 819,75 -
12 6.367,02 3.183,51 477,53 636,70 795,88 -
11 6.181,57 3.090,79 463,62 618,16 772,70 -

B 10 5.848,22 2 . 9 2 4 , 11 438,62 584,82 731,03 -
9 5.677,88 2.838,94 425,84 567,79 709,74 -
8 5.512,51 2.756,26 413,44 551,25 689,06 -
7 5.351,95 2.675,98 401,40 535,20 668,99 -
6 5.196,07 2.598,04 389,71 519,61 649,51 -

A 5 4.915,86 2.457,93 368,69 491,59 614,48 -
4 4.772,68 2.386,34 357,95 477,27 596,59 -
3 4.633,67 2.316,84 347,53 463,37 579,21 -
2 4.498,71 2.249,36 337,40 449,87 562,34 -
1 4.367,68 2.183,84 327,58 436,77 545,96 -
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Técnico Judiciário C 15 4.240,47 2.120,24 318,04 424,05 530,06 1.484,16
14 4 . 11 6 , 9 6 2.058,48 308,77 4 11 , 7 0 514,62 1.440,94
13 3.997,05 1.998,53 299,78 399,71 499,63 1.398,97
12 3.880,63 1.940,32 291,05 388,06 485,08 1.358,22
11 3.767,60 1.883,80 282,57 376,76 470,95 1.318,66

B 10 3.564,43 1.782,22 267,33 356,44 445,55 1.247,55
9 3.460,61 1.730,31 259,55 346,06 432,58 1 . 2 11 , 2 1
8 3.359,82 1.679,91 251,99 335,98 419,98 1.175,94
7 3.261,96 1.630,98 244,65 326,20 407,75 1.141,69
6 3.166,95 1.583,48 237,52 316,70 395,87 1.108,43

A 5 2.996,17 1.498,09 224,71 299,62 374,52 1.048,66
4 2.908,90 1.454,45 218,17 290,89 363,61 1.018,12
3 2.824,17 1.412,09 2 11 , 8 1 282,42 353,02 988,46
2 2.741,92 1.370,96 205,64 274,19 342,74 959,67
1 2.662,06 1.331,03 199,65 266,21 332,76 931,72

ANEXO II

CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO COMISSIONADA

SIGLA VALOR INTEGRAL OPÇÃO PELO CARGO EFETIVO
CJ-4 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-3 10.352,52 6.729,14
CJ-2 9.106,74 5.919,38
CJ-1 7.945,86 5.164,81
FC-6 4.726,70 3.072,36
FC-5 3.434,43 2.232,38
FC-4 2.984,45 1.939,89
FC-3 2.121,65 1.379,07
FC-2 1.823,15 1.185,05
FC-1 1.567,95 1.019,17

ANEXO III

GRATIFICAÇÕES ELEITORAIS

Gratificação de Presença (JETON) Por Sessão (R$)
Membros do TSE e Procurador-Geral Eleitoral 801,69
Membros do TRE e Procurador Regional Eleitoral 723,52

Gratificação Mensal (R$)
Juiz Eleitoral e Promotor Eleitoral 3.665,87

ANEXO IV

CARREIRA
CLASSE / PADRÃO

Quantitativo de Cargos

Providos Va g o s To t a l
Estáveis Não-Estáveis

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

A N A L I S TA 15 146 142 -2,74 - - - - - - 146 142 -2,74
14 - - - - - - - - - - - -
13 - - - - - - - - - - - -
12 - - - - - - - - - - - -
11 - - - - - - - - - - - -
10 - 5 * - - - - - - - 5 *
9 5 5 - - - - - - - 5 5 -
8 5 7 40,00 - - - - - - 5 7 40,00
7 7 2 -71,43 - - - - - - 7 2 -71,43
6 2 3 50,00 - - - - - - 2 3 50,00
5 3 - -100,00 - - - - - - 3 - -100,00
4 92 111 20,65 - - - - - - 92 111 20,65
3 - - - 22 12 -45,45 - - - 22 12 -45,45
2 - - - 15 15 - - - - 15 15 -
1 - - - 16 13 -18,75 6 4 -33,33 22 17 -22,73

S U B TO TA L 260 275 5,77 53 40 -24.53 6 4 -33,33 319 319 -

Nota: Sinais convencionais utilizados
* Não existe variação percentual a partir de zero.
Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento.

CARREIRA
CLASSE / PADRÃO

Quantitativo de Cargos

Providos Va g o s To t a l
Estáveis Não-Estáveis

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

TÉCNICO C 15 256 251 -1,95 - - - - - - 256 251 -1,95
14 - - - - - - - - - - - -
13 - - - - - - - - - - - -
12 - - - - - - - - - - - -
11 - 1 * - - - - - - - 1 *

B 10 1 2 100,00 - - - - - - 1 2 100,00
9 2 9 350,00 - - - - - - 2 9 350,00
8 10 7 -30,00 - - - - - - 10 7 -30,00
7 7 8 14,29 - - - - - - 7 8 14,29
6 8 5 -37,50 - - - - - - 8 5 -37,50

A 5 5 0 -100,00 - - - - - - 5 0 -100,00
4 101 108 6,93 - - - - - - 101 108 6,93
3 - - - 11 29 163,64 - - - 11 29 163,64
2 - - - 34 16 -52,94 - - - 34 16 -52,94
1 - - - 19 11 - 4 2 , 11 7 13 85,71 26 24 -7,69

S U B TO TA L 390 391 0,26 64 56 -12,50 7 13 85,71 461 460 -0,22
TOTAL GERAL 650 666 2,46 11 7 96 -17,95 13 17 30,77 780 779 -0,13

Nota: Sinais convencionais utilizados
* Não existe variação percentual a partir de zero.
Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento.
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ANEXO V

C a rg o /
Função

Com Vínculo Efetivo Sem Vínculo Efetivo Va g o To t a l

Optante Variação % Não optante Variação % 2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 Va r i a ç ã o
%

2010 2 0 11 2010 2 0 11
CJ-4 - - - 1 1 - 1 1 - - - - 2 2 -
CJ-3 19 20 5,26 - 1 * 2 1 -50,00 2 1 -50,00 23 23 -
CJ-2 32 34 6,25 1 - -100,00 3 3 - 1 0 -100,00 37 37 -
CJ-1 13 14 7,69 - - - 5 4 -20,00 - - - 18 18 -
FC-6 11 9 11 8 -0,84 - - - - - - 1 2 100,00 120 120 -
FC-5 11 11 - - - - - - - - - - 11 11 -
FC-4 62 62 - - - - - - - - - - 62 62 -
FC-3 11 11 - - - - - - - - - - 11 11 -
FC-2 34 34 - - - - - - - - - - 34 34 -
FC-1 34 35 2,94 1 0 -100,00 - - - 1 1 - 36 36 -

TO TA L 335 339 1,19 3 2 -33,33 11 9 -18,18 5 4 -20,0 354 354 -

Nota: Sinais convencionais utilizados
* Não existe variação percentual a partir de zero.
Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

PORTARIA No- 66, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a divulgação de tabelas de subsídios de magistrados, remuneração de servidores do Conselho e da Justiça Federal, bem como de quantitativos de cargos efetivos, em comissão
e funções comissionadas do Conselho da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o art. 74 da Lei n. 12.465, de 12 de agosto de 2011, que dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012, resolve:

Art. 1° Divulgar os valores dos subsídios de magistrados e da remuneração dos servidores do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, de acordo com as tabelas constantes dos Anexos I
a V e os demonstrativos de cargos efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas integrantes do Quadro de Pessoal do Conselho da Justiça Federal, conforme as tabelas dos anexos VI e VII.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARI PARGENDLER

ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIO DOS
JUÍZES FEDERAIS DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS

CARGO SUBSÍDIO
JUÍZES DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS 2 4 . 11 7 , 6 2
JUÍZES FEDERAIS 2 2 . 9 11 , 7 4
JUÍZES FEDERAIS SUBSTITUTOS 21.766,16

REFERÊNCIA LEGISLATIVA: Lei nº 11.143, de 26 de julho de 2005
Lei nº 12.041, de 8 de outubro de 2009

ANEXO II

INTEGRAL
FUNÇÃO COMISSIONADA CARGO EM COMISSÃO

FC-06 4.726,70 CJ-4 11 . 6 8 6 , 7 6
FC-05 3.434,43 CJ-3 10.352,52
FC-04 2.984,45 CJ-2 9.106,74
FC-03 2.121,65 CJ-1 7.945,86
FC-02 1.823,15
FC-01 1.567,95

ANEXO III
CARGO CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO S

V E N C I M E N TO
BÁSICO

GAJ (50%) V E N C I M E N TO S
(LEI Nº 8.852/94)

C 15 6.957,41 3.478,71 10.436,12
14 6.754,77 3.377,39 10.132,16
13 6.558,03 3.279,02 9.837,05
12 6.367,02 3.183,51 9.550,53
11 6.181,57 3.090,79 9.272,36

B 10 5.848,22 2 . 9 2 4 , 11 8.772,33
A N A L I S TA 9 5.677,88 2.838,94 8.516,82

JUDICIÁRIO 8 5.512,51 2.756,26 8.268,77
7 5.351,95 2.675,98 8.027,93
6 5.196,07 2.598,04 7 . 7 9 4 , 11

A 5 4.915,86 2.457,93 7.373,79
4 4.772,68 2.386,34 7.159,02
3 4.633,67 2.316,84 6.950,51
2 4.498,71 2.249,36 6.748,07
1 4.367,68 2.183,84 6.551,52

C 15 4.240,47 2.120,24 6.360,71
14 4 . 11 6 , 9 6 2.058,48 6.175,44
13 3.997,05 1.998,53 5.995,58
12 3.880,63 1.940,32 5.820,95
11 3.767,60 1.883,80 5.651,40

B 10 3.564,43 1.782,22 5.346,65
TÉCNICO 9 3.460,61 1.730,31 5.190,92

JUDICIÁRIO 8 3.359,82 1.679,91 5.039,73
7 3.261,96 1.630,98 4.892,94
6 3.166,95 1.583,48 4.750,43

A 5 2.996,17 1.498,09 4.494,26
4 2.908,90 1.454,45 4.363,35
3 2.824,17 1.412,09 4.236,26
2 2.741,92 1.370,96 4 . 11 2 , 8 8
1 2.662,06 1.331,03 3.993,09

C 15 2 . 5 11 , 3 7 1.255,69 3.767,06
14 2.403,23 1.201,62 3.604,85
13 2.299,74 1.149,87 3.449,61
12 2.200,71 1.100,36 3.301,07
11 2.105,94 1.052,97 3.158,91

B 10 1.992,37 996,19 2.988,56
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